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da construção civil, doravante denominada sinapi, necessários para atender as demandas com manutenção, conserto,

conservação, reparo dentre outros, objetivando manter ou recuperar as instalações físicas das unidades prediais

pertencentes ao estado de Rondônia para atendimento das demandas da Secretaria de Estado de Obras e Serviços

Públicos – SEOSP/RO por um período de 12 meses.

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações, através de sua Pregoeira, designada por força das disposições

contidas na Portaria nº 83 de 17 de outubro de 2024, torna público aos interessados, em especial, as empresas que

retiraram o instrumento convocatório, a alteração da data de abertura no Edital, em virtude de adequações no Termo de

Referência - Anexo I do Edital e no Edital de Licitação. O Edital atualizado encontra-se disponível para consulta e retirada,

gratuitamente, nos sites: www.rondonia.ro.gov.br/supel e https://www.comprasgovernamentais.gov.br/. Os licitantes que já

o baixaram, deverão fazê-lo novamente para conhecimento da alteração realizada. Assim sendo, REMARCA-SE a data

de abertura para o dia 27 de março de 2025, às 10h (horário de Brasília) e 09h (horário de Rondônia).

Permanecem inalteradas todas as demais condições previstas no edital e seus anexos.

Porto Velho - RO, 07 de março de 2025.

ERALDA ETRA MARIA LESSA

Pregoeira/SUPEL/RO

Protocolo 0057995106

AVISO DE PUBLICAÇÃO

SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90451/2024/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0036.021467/2023-81

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza, higienização e conservação,

incluindo o fornecimento de materiais de limpeza, saneantes domissanitários e equipamentos necessários para a

execução dos serviços nas dependências do edifício-sede e das regionais nos municípios de Cacoal e Vilhena,

pertencentes ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON.

A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL/RO, torna público aos interessados e em especial às empresas

que retiraram o Edital da licitação em epígrafe, que o certame licitatório está SUSPENSO “SINE DIE”, em detrimento da

necessidade de resposta aos pedidos de esclarecimentos/impugnações ao certame, bem como possíveis alterações no

edital e seus anexos. Os questionamentos impetrados foram encaminhados aos setores responsáveis para análise e

manifestação dos mesmos, assim, tão logo os referidos sejam respondidos, fixaremos nova data e horário para a sessão

inaugural do certame licitatório. Publique-se no sistema Compras Governamentais e nos meios legais.

Porto Velho-RO, 10 de março de 2025.

Maiza Braga Barbeto

Pregoeira - SUPEL/RO

Protocolo 0058017877

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/2025/SUPEL-RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 90213/2024

Data da Homologação: 27/02/2025 Processo nº 0029.062186/2023-77

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

Órgão Gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentores está inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual Contratação de empresa Especializada na Prestação de Serviços de Locação

de Material para eventos: Palco, Equipamento de Som, Equipamento de Iluminação e outros, e Fornecimento de Arranjo

de Flores, Coroas de Flores e outros, para subsidiar a realização de eventos e demais ações, a serem promovidos pela

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, nos municípios de Porto Velho, Alta Floresta do Oeste, Ariquemes, Buritis,

Cacoal, Cerejeiras, Costa Marques, Extrema, Espigão do Oeste, Guajará Mirim, Jaru, Ji Paraná, Machadinho do Oeste, Ouro

Preto do Oeste, Pimenta Bueno, Rolim de Moura, São Francisco do Guaporé e Vilhena.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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A validade desta ata de registro de preços será de 1(um) ano, contados a partir da publicação no Diário Oficial do Estado,

e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, mediante pesquisa de mercado

que leve em consideração os parâmetros fixados no art. 51 do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no art. 124, § 1º ao § 8º do Decreto Estadual n° 28.874/2024,

em consonância com o art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, 50% (cinquenta por

cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços, ressalvado o disposto no art. 86, § 7°, da Lei

Federal n° 14.133, de 2021.

O conjunto de solicitações de adesão, independentemente do órgão ou entidade solicitante, não poderá exceder ao limite

global de duas vezes o quantitativo registrado.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

Os preços registrados poderão ser revisto em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado,

observada a instrução processual respectiva, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos

fornecedores, conforme disposto no art. 133 do Decreto Estadual n° 28.874 de 25 de janeiro de 2024.

Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP,

admitida sua revisão para majorar ou minorar os preços registrados em casos excepcionais, nas hipóteses legais e

considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços precederá de requerimento: I - do detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de

fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória de majoração de preço do mercado e a oneração

de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há

minoração do valor originalmente registrado.

Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o

órgão gerenciador convocará o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado

pelo mercado e, caso este não aceite a redução dos seus preços aos valores praticados pelo mercado será liberado dos

compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas, nos termo do art. 134, § 1º do Decreto Estadual

n° 28.874/2024.

Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato superveniente, o

fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do

registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital, nos termos do art. 135, § 2º

do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no art. 135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o

órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem

interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata.

Caso comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que prejudique o

cumprimento da ata, poderá ser efetuada a atualização do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no

mercado.

O órgão gerenciador, em alternativa à atualização prevista no item 5.6 desta Ata de Registro de Preços, poderá liberar o

fornecedor do compromisso sem aplicação de penalidades, convocando, posteriormente, os licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o

valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos

termos do instrumento convocatório.

A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos

com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados.

O cancelamento do preço registrado, em conformidade com o artigo 136 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, poderá

ocorrer por fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata,

devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

O preço registrado, em atenção ao estabelecido pelo art. 136, inc. I a V do Decreto Estadual n° 28.874/2024, também

poderá ser cancelado quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições previstas na Ata de Registro

de Preços, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não

aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado ou sofrer

sanção prevista na forma do Decreto Estadual n° 28.874/2024 em seu Capítulo VIII.
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CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

Em atenção ao art. 131 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o cadastro reserva será composto pelos demais licitantes

que aceitaram cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, a ser incluído na respectiva

ata na forma de anexo, respeitada a sequência da classificação do certame.

O cadastro reserva poderá ser utilizado nas hipóteses previstas no art. 131, § 1º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada

caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado.

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VII - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo, local de entrega e recebimento do objeto, como

também as relativas às penalidades e obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro, encontram-se

definidas no Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços.

A detentora do registro fica obrigada a atender todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,

durante a vigência desta ata.

Em atenção ao art. 126 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, faz-se necessário a permanente pesquisa de mercado,

inclusive, antes da formalização da contratação, para aferição da manutenção da vantajosidade dos preços registrados.

A violação da integridade da conduta contratual, por meio do rompimento de deveres contratuais ou oriundos de outras

normas aplicáveis ao caso, sujeita o contratado à aplicação das penalidades legalmente previstas nos arts. 184 ao 187 do

Decreto Estadual n° 28.874/2024, bem como art. 156 da Lei n. 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro de

preços a preferência em igualdade de condições.

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

n°28.874 de 25 de janeiro de 2024, à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e às normas complementares e às disposições

presentes nesta Ata e no Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e, especialmente, aos casos omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, os ANEXOS

desta ata que contém os preços registrados e seus respectivos detentores.

CLÁUSULA IX - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CONSUMO

ESTIMADO
UNID. MARCA

PREÇO

MERCADO

PREÇO

REGISTRADO
DIF. % DETENTORA
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22

LOTE 3 PORTO VELHO - LOCAÇÃO

DE 01 (UM) TELÃO


DE LED, p6 medindo no mínimo

6mx3m, suspenso em estrutura

de treliça com até 05 metros de

altura, contendo: 1 placa

processadora para imagens

simultânea e 02 câmeras

filmadora FU-HD, 1 mesa de corte

para filmagem ao vivo. Montado

com travas e amarrações de aço

estaqueado com cabo de aço. A

empresa contratada deverá

manter no local do evento, equipe

de operação e manutenção, para

o perfeito funcionamento dos

equipamentos, sendo que todas as

despesas relativas ao transporte,

alimentação, estadia, operação,

montagem, desmontagem e

segurança serão por conta da

empresa contratada. Com

instalação no local do evento

concluída até 8h antes do horário

agendado (o tempo de instalação

não é contabilizado para efeitos

de diária). A empresa deverá

providenciar as devidas ARTs

exigidas em Lei.

58 DIÁRIA SERVIÇO
R$

4.578,06
R$ 1.900,00 -58,5

LUAMARTE

SONORIZACAO

LTDA
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23

LOTE 3 PORTO VELHO - LOCAÇÃO

DE 02 (DOIS)


TELÃO DE LED, p6 medindo no

mínimo 6mx3m, suspenso em

estrutura de treliça com no

mínimo 05 metros de altura,

contendo: 1 placa processadora

para imagens simultânea e 02

câmeras filmadora FU-HD, 1 mesa

de corte para filmagem ao vivo.

Montado com travas e

amarrações de aço estaqueado

com cabo de aço. A empresa

contratada deverá manter no

local do evento, equipe de

operação e manutenção, para o

perfeito funcionamento dos

equipamentos, sendo que todas as

despesas relativas ao transporte,

alimentação, estadia, operação,

montagem, desmontagem e

segurança serão por conta da

empresa contratada. Com

instalação no local do evento

concluída até 8h antes do horário

agendado (o tempo de instalação

não é contabilizado para efeitos

de diária). A empresa deverá

providenciar as devidas ARTs

exigidas em Lei.

40 DIÁRIA SERVIÇO
R$

9.806,13
R$ 2.200,00 -77,57

LUAMARTE

SONORIZACAO

LTDA
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24

LOTE 3 PORTO VELHO - LOCAÇÃO

DE 03 (TRÊS)

TELÃO DE LED, p6 medindo no

mínimo 6mx3m, suspenso em

estrutura de treliça com no

mínimo 05 metros de altura,

contendo: 1 placa processadora

para imagens simultânea e 02

câmeras filmadora FU-HD, 1 mesa

de corte para filmagem ao vivo.

Montado com travas e

amarrações de aço estaqueado

com cabo de aço. A empresa

contratada deverá manter no

local do evento, equipe de

operação e manutenção, para o

perfeito funcionamento dos

equipamentos, sendo que todas as

despesas relativas ao transporte,

alimentação, estadia, operação,

montagem, desmontagem e

segurança serão por conta da

empresa contratada. Com

instalação no local do evento

concluída até 8h antes do horário

agendado (o tempo de instalação

não é contabilizado para efeitos

de diária). A empresa deverá

providenciar as devidas ARTs

exigidas em Lei.

40 DIÁRIA SERVIÇO
R$

14.050,86
R$ 7.000,00 -50,18

LUAMARTE

SONORIZACAO

LTDA

25

LOTE 3 PORTO VELHO - LOCAÇÃO

DE 02 (DOIS)


CLIMATIZADORES EVAPORATIVO

para ser utilizados em tendas,

quadras esportivas, pátios, dentre

outros a ser definido em cada

evento.

40 DIÁRIA SERVIÇO
R$

1.048,00
R$ 590,00 -43,7

LUAMARTE

SONORIZACAO

LTDA

26

LOTE 3 PORTO VELHO - LOCAÇÃO

DE 10 (DEZ)

CLIMATIZADORES EVAPORATIVOS

para ser utilizados em tendas,

quadras esportivas, pátios, dentre

outros a ser definido em cada

evento.

20 DIÁRIA SERVIÇO
R$

6.300,00
R$ 2.000,00 -68,25

LUAMARTE

SONORIZACAO

LTDA
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27

LOTE 3 PORTO VELHO - LOCAÇÃO

DE EQUIPAMENTO DE

ILUMINAÇÃO PARA PALCO 1 -


SIMPLES. Roll mínimo de itens: 02

Moving Head, 04 refletores LED,

01 Laser, 02 strobos, 1 mesa de

controle de iluminação. Estrutura

metálica treliçada de 6mx3m para

instalação dos equipamentos

(Q30/Q50) inclusa.


Com instalação no local do evento

concluída até 8h antes do horário

agendado (o tempo de instalação

não é contabilizado para efeitos

de diária). A empresa deverá

providenciar as devidas ARTs

exigidas em Lei.

Acompanhamento por profissional

responsável pela operação

durante o evento.

60 DIÁRIA SERVIÇO
R$

2.773,97
R$ 1.400,00 -49,53

LUAMARTE

SONORIZACAO

LTDA

28

LOTE 3 PORTO VELHO - LOCAÇÃO

DE EQUIPAMENTO DE

ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL DE


MÉDIO PORTE: Com montagem,

operação e desmontagem,

contendo 8 movie head, 16

refletores lâmpada par 64, mesa

controladora digital de no mínimo

24 canais simultâneos, 1 rack

digital, main power completo.

Com instalação no local do evento

concluída até 8h antes do horário

agendado (o tempo de instalação

não é contabilizado para efeitos

de diária). A empresa deverá

providenciar as devidas ARTs

exigidas em Lei.

Acompanhamento por profissional

responsável pela operação

durante o evento.

46 DIÁRIA SERVIÇO
R$

4.700,00
R$ 2.000,00 -57,45

LUAMARTE

SONORIZACAO

LTDA
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29

LOTE 3 PORTO VELHO - LOCAÇÃO

DE EQUIPAMENTO DE SOM

PROFISSIONAL COMPLETO,


com 3000 watts de potência

(Médio Porte): com instalação,

operação e desinstalação

contendo PA de no mínimo 8

caixas line array, 8 caixas se sub

grave com 2 falantes de 18

polegadas amplificada

profissional, 03 (três) microfones

sem fio, VHF profissional, modelo

VWS2, 02 bastões, canal

individual, faixa de frequência

180-270mhz, banda alta de VHF,

taxa de sinal 100 DB, distancia de

funcionamento, 02 (dois)

microfones com fio, 02 (dois)

pedestais, processador digital

profissional, cubo de baixo, cubo

de guitarra, monitoração

profissional, mesa digital de no

mínimo 32 canais para o PA e

outra digital de 32 canais para o

monitor e central de AC e

cabeamentos necessários. Com

instalação no local do evento

concluída até 8h antes do horário

agendado (o tempo de instalação

não é contabilizado para efeitos

de diária). Acompanhamento por

profissional responsável pela

operação durante o evento,

incluindo os serviços de

animação/Dj conforme demanda

do evento.

80 DIÁRIA SERVIÇO
R$

3.607,10
R$ 1.800,00 -50,1

LUAMARTE

SONORIZACAO

LTDA
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30

LOTE 3 PORTO VELHO - LOCAÇÃO

DE EQUIPAMENTOS DE

SONORIZAÇÃO SIMPLES


(PORTE PEQUENO), contendo: 02

Caixas de som processadas com

Tripé - 01 Microfone com fio - 02

Microfone sem fio de mão - 01

Aparelho de CD - Cabos diversos

para sua instalação. Com

instalação no local do evento

concluída até 8h antes do horário

agendado (o tempo de instalação

não é contabilizado para efeitos

de diária). Acompanhamento por

profissional responsável pela

operação durante o evento,

incluindo os serviços de

animação/Dj conforme demanda

do evento.

84 DIÁRIA SERVIÇO
R$

1.592,00
R$ 900,00 -43,47

LUAMARTE

SONORIZACAO

LTDA

31

LOTE 3 PORTO VELHO - LOCAÇÃO

DE EQUIPAMENTOS DE

SONORIZAÇÃO SIMPLES.

Locação de sonorização

apropriada para espaços

esportivos (ginásios). Roll mínimo

de equipamentos: 3 microfones

sem fio com alcançe de 30

metros, 1 microfone com fio com

pedestal modelo girafa, 2 caixas

de som amplificadas ou

amplificador externo, mesa

analógica de 4 canais. Com

instalação no local do evento

concluída até 8h antes do horário

agendado (o tempo de instalação

não é contabilizado para efeitos

de diária).

Acompanhamento por profissional

responsável pela operação (com

operador de som).

65 DIÁRIA SERVIÇO
R$

1.561,00
R$ 900,00 -42,34

LUAMARTE

SONORIZACAO

LTDA

32

LOTE 3 PORTO VELHO - LOCAÇÃO

DE GRADES DE ISOLAMENTO E

PROTEÇÃO EM AÇO

GALVANIZADO:


com serviço de montagem e

desmontagem, contendo

aproximadamente as seguintes

especificações 1,20 de altura x

2,00 de comprimento, com cantos

arredondados.

240

DIÁRIA

(POR

UNIDADE)

SERVIÇO R$ 40,92 R$ 40,92 0

LUAMARTE

SONORIZACAO

LTDA
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33

LOTE 3 PORTO VELHO - LOCAÇÃO

DE GRADES DE

TRELIÇAS EM ALUMÍNIO Q30: para

sustentação de Backdrop medindo

3 x 3m, com iluminação, locada

por com sapata de sustentação 30

x 30. Deve acompanhar as

presilhas tipo abraçadeira e a

colocação do backdrop.

Com instalação no local do evento

concluída até 8h antes do horário

agendado (o tempo de instalação

não é contabilizado para efeitos

de diária). A empresa deverá

providenciar as devidas ARTs

exigidas em Lei. (Diária por

Unidade)

96

DIÁRIA

(POR

UNIDADE)

SERVIÇO R$ 618,14 R$ 500,00 -19,11

LUAMARTE

SONORIZACAO

LTDA

34

LOTE 3 PORTO VELHO - LOCAÇÃO

DE GRADES DE

TRELIÇAS EM ALUMÍNIO Q30: para

sustentação de Backdrop medindo

6 x 1,5m, com iluminação, locada

por com sapata de sustentação 30

x 30. Deve acompanhar as

presilhas tipo abraçadeira e a

colocação do backdrop.

Com instalação no local do evento

concluída até 8h antes do horário

agendado (o tempo de instalação

não é contabilizado para efeitos

de diária). A empresa deverá

providenciar as devidas ARTs

exigidas em Lei. (Diária por

Unidade)

62

DIÁRIA

(POR

UNIDADE)

SERVIÇO
R$

1.200,30
R$ 800,00 -33,35

LUAMARTE

SONORIZACAO

LTDA

35

LOTE 3 PORTO VELHO - LOCAÇÃO

DE GRADES DE

TRELIÇAS EM ALUMÍNIO Q30: para

sustentação de Backdrop medindo

6 x 2m, com iluminação, locada

por com sapata de sustentação 30

x 30. Deve acompanhar as

presilhas tipo abraçadeira e a

colocação do backdrop.

Com instalação no local do evento

concluída até 8h antes do horário

agendado (o tempo de instalação

não é contabilizado para efeitos

de diária). A empresa deverá

providenciar as devidas ARTs

exigidas em Lei. (Diária por

Unidade)

106

DIÁRIA

(POR

UNIDADE)

SERVIÇO
R$

1.460,00
R$ 1.000,00 -31,51

LUAMARTE

SONORIZACAO

LTDA
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36

LOTE 3 PORTO VELHO - LOCAÇÃO

DE GRADES DE

TRELIÇAS EM ALUMÍNIO Q30: para

sustentação de Backdrop medindo

6 x 3m, com iluminação, locada

por com sapata de sustentação 30

x 30. Deve acompanhar as

presilhas tipo abraçadeira e a

colocação do backdrop.

Com instalação no local do evento

concluída até 8h antes do horário

agendado (o tempo de instalação

não é contabilizado para efeitos

de diária). A empresa deverá

providenciar as devidas ARTs

exigidas em Lei. (Diária por

Unidade)

106

DIÁRIA

(POR

UNIDADE)

SERVIÇO
R$

1.776,00
R$ 1.100,00 -38,06

LUAMARTE

SONORIZACAO

LTDA

37

LOTE 3 PORTO VELHO - LOCAÇÃO

DE GRADES DE

TRELIÇAS EM ALUMÍNIO Q30: para

sustentação de Backdrop medindo

10 x 3m, com iluminação, locada

por com sapata de sustentação 30

x 30. Deve acompanhar as

presilhas tipo abraçadeira e a

colocação do backdrop.

Com instalação no local do evento

concluída até 8h antes do horário

agendado (o tempo de instalação

não é contabilizado para efeitos

de diária). A empresa deverá

providenciar as devidas ARTs

exigidas em Lei. (Diária por

Unidade)

20

DIÁRIA

(POR

UNIDADE)

SERVIÇO
R$

2.451,25
R$ 1.700,00 -30,65

LUAMARTE

SONORIZACAO

LTDA

38

LOTE 3 PORTO VELHO - LOCAÇÃO

DE TABLADO DE


PALCO COBERTO: com serviço de

montagem e desmontagem,

contendo no mínimo as seguintes

dimensões 10 metros de frente, 8

metros de profundidade e no

mínimo 80 centímetros, fabricado

em tubo de


2”reforçado com chapa tipo “U”,

coberta com lona em PVC, piso de

compensado naval laminado 20

mm revestido em chapa “U”com

escada e corrimão e encarpetado.

22 DIÁRIA SERVIÇO
R$

6.150,00
R$ 1.900,00 -69,11

LUAMARTE

SONORIZACAO

LTDA



Segunda-feira, 10 de março de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/25183
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 10/03/2025, às 14:26

Rondônia, ed.  45 - 72

39

LOTE 3 PORTO VELHO - LOCAÇÃO

DE TABLADO DE


PALCO PARA AMBIENTES

COBERTOS: com serviço de

montagem e desmontagem,

contendo no mínimo as seguintes

dimensões 10 metros de frente, 8

metros de profundidade e no

mínimo 80 centímetros, fabricado

em tubo de 2” reforçado com

chapa tipo “U”, piso de

compensado naval laminado 20

mm revestido em chapa “U” com

escada e corrimão e encarpetado.

20 DIÁRIA SERVIÇO
R$

3.662,84
R$ 1.800,00 -50,86

LUAMARTE

SONORIZACAO

LTDA

40

LOTE 3 PORTO VELHO - LOCAÇÃO

DE TENDA


PIRAMIDAL: com serviço de

montagem e desmontagem, com

cobertura tipo pirâmide com

estrutura metálica e iluminação:

pirâmides de 10m x 10m de

medida interna, com estrutura de

ferro na cor metálica, pé direto,

com 20 cm de largura e 3m de

altura, podendo ser alongada em

até 50 cm, de comprimento, com

cobertura em lona térmica branca

sem furos, sustentada por uma

estrutura de ferro denominada

aranha que é constituída por 08

peças de ferro. Com fechamento

lateral (03 lados), podendo ser

solicitada instalação de até (02)

dois pontos de energia elétrica

(tomada universal - 110 w) e (02)

dois pontos de iluminação

(lâmpadas), caso seja solicitado

pela realizadora do evento. Com

instalação no local do evento

concluída até 8h antes do horário

agendado (o tempo de instalação

não é contabilizado para efeitos

de diária). A empresa deverá

providenciar as devidas ARTs

exigidas em Lei.

70 DIÁRIA SERVIÇO
R$

2.114,50
R$ 1.100,00 -47,98

LUAMARTE

SONORIZACAO

LTDA
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41

LOTE 3 PORTO VELHO - LOCAÇÃO

DE TENDA


PIRAMIDAL: com serviço de

montagem e desmontagem, com

cobertura tipo pirâmide com

estrutura metálica e iluminação:

pirâmides de 5m x 5m de medida

interna, com estrutura de ferro na

cor metálica, pé direto, com 20

cm de largura e 3m de altura,

podendo ser alongada em até 50

cm, de comprimento, com

cobertura em lona térmica branca

sem furos, sustentada por uma

estrutura de ferro denominada

aranha que é constituída por 08

peças de ferro. Com fechamento

lateral (03 lados), podendo ser

solicitada instalação de até (02)

dois pontos de energia elétrica

(tomada universal - 110 w) e (02)

dois pontos de iluminação

(lâmpadas), caso seja solicitado

pela realizadora do evento. Com

instalação no local do evento

concluída até 8h antes do horário

agendado (o tempo de instalação

não é contabilizado para efeitos

de diária). A empresa deverá

providenciar as devidas ARTs

exigidas em Lei.

20 DIÁRIA SERVIÇO
R$

1.325,00
R$ 800,00 -39,62

LUAMARTE

SONORIZACAO

LTDA

42

LOTE 3 PORTO VELHO - LOCAÇÃO

DE TENDAS


PIRAMIDAL COM DIMENSÕES 3 X

3M, com serviço de montagem e

desmontagem. Lonas sem furos.

Pé direito (lateral) mínimo de 3m.

Fechamentos em todas as laterais

da tenda disponíveis por

solicitação. Com fechamento

lateral (03 lados), podendo ser

solicitada instalação de até

(02) dois pontos de energia

elétrica (tomada universal - 110

w) e (02) dois pontos de

iluminação (lâmpadas), caso seja

solicitado pela realizadora do

evento. Com instalação no local

do evento concluída até 8h antes

do horário agendado (o tempo de

instalação não é contabilizado

para efeitos de diária). A empresa

deverá providenciar as devidas

ARTs exigidas em Lei.

81 DIÁRIA SERVIÇO
R$

1.119,28
R$ 700,00 -37,46

LUAMARTE

SONORIZACAO

LTDA
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48

LOTE 5 PORTO VELHO - LOCAÇÃO

DE SALÃO PARA

EVENTOS, com capacidade para

1.000 (mil) pessoas, para

realização de coquetel, almoço,

palestras e outros, climatizado,

com banheiros com

acessibilidade, sendo 10h à 12h

seguidas de evento.

10 DIÁRIA SERVIÇO
R$

25.000,00

R$

22.000,00
-12

BARROS DA

SILVA

SERVICOS DE

BUFFET LTDA

49

LOTE 5 PORTO VELHO - LOCAÇÃO

DE SALÃO PARA

EVENTOS, com capacidade para

300 (trezentas) pessoas, para

realização de coquetel, almoço,

palestras e outros, climatizado,

com banheiros com

acessibilidade, sendo 10h à 12h

seguidas de evento.

10 DIÁRIA SERVIÇO
R$

4.390,84
R$ 3.000,00 -31,68

BARROS DA

SILVA

SERVICOS DE

BUFFET LTDA

50

LOTE 5 PORTO VELHO - LOCAÇÃO

DE SALÃO PARA

EVENTOS, com capacidade para

500 (quinhentas) pessoas, para

realização de coquetel, almoço,

palestras e outros, climatizado,

com banheiros com

acessibilidade, sendo 10h à 12h

seguidas de evento.

10 DIÁRIA SERVIÇO
R$

5.302,89
R$ 4.000,00 -24,57

BARROS DA

SILVA

SERVICOS DE

BUFFET LTDA

78

GUAJARÁ-MIRIM - LOCAÇÃO DE

CABINES


SANITÁRIAS: Banheiros químicos,

unissex, conforme LEI

10.098/2000, com cabine em

polietileno de alta densidade,

incluindo vaso sanitário, mictório,

porta papel higiênico, iluminação

interna, porta com fechamento

automático e indicação externa de

aberto/fechado, produtos

químicos, papel higiênico,

manutenção e limpeza. (Diária por

Unidade)

50

DIÁRIA

(POR

UNIDADE)

SERVIÇO R$ 254,55 R$ 240,00 -5,72

LUAMARTE

SONORIZACAO

LTDA

79

ARIQUEMES - ARRANJO DE FLORES

NATURAIS


GRANDE (mix rosas, gérberas,

lírios, astromélias e flores

tropicais), medindo

aproximadamente 1 metro

(altura) x 50cm (largura), a ser

posicionado em frente à mesa de

autoridades, no chão. Conforme

exemplo no anexo.

20 UND FLOR R$ 368,21 R$ 355,00 -3,59

BARROS DA

SILVA

SERVICOS DE

BUFFET LTDA
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107

LOTE 10 JI-PARANÁ - ARRANJO DE

FLORES

NATURAIS GRANDE (mix rosas,

gérberas, lírios, astromélias e

flores tropicais), medindo

aproximadamente 1 metro

(altura) x 50cm (largura), a ser

posicionado em frente à mesa de

autoridades, no chão. Conforme

exemplo no anexo.

42 UND FLOR R$ 368,21 R$ 368,21 0

BARROS DA

SILVA

SERVICOS DE

BUFFET LTDA

108

LOTE 10 JI-PARANÁ - ARRANJO DE

FLORES

NATURAIS TIPO RASTEIRO (mix de

rosas, gérberas, lírios, astromélias

e flores tropicais), medindo

aproximadamente 1 metro de

comprimento e 40cm de altura, a

ser colocado no chão, em frente à

mesa de autoridades ou no

rodapé de palcos e tablados.

Cores a serem definidas em cada

solicitação. Conforme exemplo no

anexo

26 UND FLOR R$ 476,18 R$ 400,00 -16

BARROS DA

SILVA

SERVICOS DE

BUFFET LTDA

109

LOTE 10 JI-PARANÁ - LOCAÇÃO DE

PALMEIRAS

NATURAIS plantada em jarros de

(cimento ou similar) com altura

mínima de 1 1/2 mts do chão até

a ponta, com folhagens verdes.

68

DIÁRIA

(POR

UNIDADE)

FLOR R$ 184,23 R$ 184,23 0

BARROS DA

SILVA

SERVICOS DE

BUFFET LTDA

172

LOTE 16 ROLIM DE MOURA -

ARRANJO DE FLORES


NATURAIS GRANDE (mix rosas,

gérberas, lírios, astromélias e

flores tropicais), medindo

aproximadamente 1 metro

(altura) x 50cm (largura), a ser

posicionado em frente à mesa de

autoridades, no chão. Conforme

exemplo no anexo.

10 UND FLOR R$ 368,21 R$ 368,21 0

BARROS DA

SILVA

SERVICOS DE

BUFFET LTDA

173

LOTE 16 ROLIM DE MOURA -

ARRANJO DE FLORES


NATURAIS TIPO RASTEIRO (mix de

rosas, gérberas, lírios, astromélias

e flores tropicais), medindo

aproximadamente 1 metro de

comprimento e 40cm de altura, a

ser colocado no chão, em frente à

mesa de autoridades ou no

rodapé de palcos e tablados.

Cores a serem definidas em cada

solicitação. Conforme exemplo no

anexo

10 UND FLOR R$ 425,22 R$ 425,22 0

BARROS DA

SILVA

SERVICOS DE

BUFFET LTDA



Segunda-feira, 10 de março de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/25183
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 10/03/2025, às 14:26

Rondônia, ed.  45 - 76

174

LOTE 16 ROLIM DE MOURA -

LOCAÇÃO DE

PALMEIRAS NATURAIS plantada

em jarros de (cimento ou similar)

com altura mínima de 1 1/2 mts

do chão até a ponta, com

folhagens verdes.

10

DIÁRIA

(POR

UNIDADE)

SERVIÇO R$ 184,23 R$ 184,23 0

BARROS DA

SILVA

SERVICOS DE

BUFFET LTDA

203

ROLIM DE MOURA - LOCAÇÃO DE

CABINES


SANITÁRIAS: Banheiros químicos,

unissex, conforme LEI

10.098/2000, com cabine em

polietileno de alta densidade,

incluindo vaso sanitário, mictório,

porta papel higiênico, iluminação

interna, porta com fechamento

automático e indicação externa de

aberto/fechado, produtos

químicos, papel higiênico,

manutenção e limpeza. (Diária por

Unidade)

20

DIÁRIA

(POR

UNIDADE)

SERVIÇO R$ 254,55 R$ 254,55 0

LUAMARTE

SONORIZACAO

LTDA

232

VILHENA - LOCAÇÃO DE CABINES

SANITÁRIAS:


Banheiros químicos, unissex,

conforme LEI 10.098/2000, com

cabine em polietileno de alta

densidade, incluindo vaso

sanitário, mictório, porta papel

higiênico, iluminação interna,

porta com fechamento

automático e indicação externa de

aberto/fechado, produtos

químicos, papel higiênico,

manutenção e limpeza. (Diária por

Unidade)

30

DIÁRIA

(POR

UNIDADE)

SERVIÇO R$ 254,55 R$ 244,00 -4,14

LUAMARTE

SONORIZACAO

LTDA

272

LOTE 27 JARU - LOCAÇÃO DE

CADEIRA COM

ESTRUTURA EM ACRÍLICO

contendo assento estofado em

tecido, em cor a ser definida no

pedido (transparentes, douradas,

brancas ou pretas).

150

DIÁRIA

(POR

UNIDADE)

SERVIÇO R$ 18,10 R$ 18,10 0

BARROS DA

SILVA

SERVICOS DE

BUFFET LTDA
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273

LOTE 27 JARU - LOCAÇÃO DE

CADEIRAS PLÁSTICAS:

com encosto e sem braço

empilháveis, na cor branca,

medindo mínimo 56 cm de

largura, 60 cm de profundidade e

91 cm de altura do chão ao topo

do encosto. OBS: As cadeiras

devem suportar até 120 kg e ser

destinadas ao uso externo, não

residencial, ou seja, irrestrito.

Devem atender à Norma NBR

14776 quanto às dimensões e à

resistência. As medidas somente

poderão variar, no máximo até 2

cm, nas dimensões estabelecidas.

(Diária por Unidade)

500

DIÁRIA

(POR

UNIDADE)

SERVIÇO R$ 12,91 R$ 12,91 0

BARROS DA

SILVA

SERVICOS DE

BUFFET LTDA

274

LOTE 27 JARU - LOCAÇÃO DE

MESA COM TAMPO RETANGULAR

OU REDONDO EM MADEIRA


(compensado), com toalha longa

tecido tipo jacquar (comprimento

de até 2cm do chão) e cobre

manchas (cor a definir no pedido:

nude, verde, azul, amarela,

dourada, branca) para 06 lugares

100

DIÁRIA

(POR

UNIDADE)

SERVIÇO R$ 28,00 R$ 28,00 0

BARROS DA

SILVA

SERVICOS DE

BUFFET LTDA
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336

LOTE 42 SÃO FRANCISCO DO

GUAPORÉ - LOCAÇÃO

DE 01 (UM) TELÃO DE LED, p6

medindo no mínimo 6mx3m,

suspenso em estrutura de treliça

com até 05 metros de altura,

contendo: 1 placa processadora

para imagens simultânea e 02

câmeras filmadora FU-HD, 1 mesa

de corte para filmagem ao vivo.

Montado com travas e

amarrações de aço estaqueado

com cabo de aço. A empresa

contratada deverá manter no

local do evento, equipe de

operação e manutenção, para o

perfeito funcionamento dos

equipamentos, sendo que todas as

despesas relativas ao transporte,

alimentação, estadia, operação,

montagem, desmontagem e

segurança serão por conta da

empresa contratada. Com

instalação no local do evento

concluída até 8h antes do horário

agendado (o tempo de instalação

não é contabilizado para efeitos

de diária). A empresa deverá

providenciar as devidas ARTs

exigidas em Lei.

10 DIÁRIA SERVIÇO
R$

4.733,68
R$ 2.800,00 -40,85

LUAMARTE

SONORIZACAO

LTDA
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LOTE 42 SÃO FRANCISCO DO

GUAPORÉ - LOCAÇÃO DE 02

(DOIS) CLIMATIZADORES

EVAPORATIVO para

ser utilizados em tendas, quadras

esportivas, pátios, dentre outros a

ser definido em cada evento.

20 DIÁRIA SERVIÇO
R$

1.048,00
R$ 700,00 -33,21

LUAMARTE

SONORIZACAO

LTDA
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LOTE 42 SÃO FRANCISCO DO

GUAPORÉ - LOCAÇÃO DE

EQUIPAMENTO DE SOM

PROFISSIONAL


COMPLETO, com 3000 watts de

potência (Médio Porte): com

instalação, operação e

desinstalação contendo PA de no

mínimo 8 caixas line array, 8

caixas se sub grave com 2

falantes de 18 polegadas

amplificada profissional, 03 (três)

microfones sem fio, VHF

profissional, modelo VWS2, 02

bastões, canal individual, faixa de

frequência 180-270mhz, banda

alta de VHF, taxa de sinal 100 DB,

distancia de funcionamento, 02

(dois) microfones com fio, 02

(dois) pedestais, processador

digital profissional, cubo de baixo,

cubo de guitarra, monitoração

profissional, mesa digital de no

mínimo 32 canais para o PA e

outra digital de 32 canais para o

monitor e central de AC e

cabeamentos necessários. Com

instalação no local do evento

concluída até 8h antes do horário

agendado (o tempo de instalação

não é contabilizado para efeitos

de diária). Acompanhamento por

profissional responsável pela

operação durante o evento,

incluindo os serviços de

animação/Dj conforme demanda

do evento.

10 DIÁRIA SERVIÇO
R$

3.607,10
R$ 2.700,00 -25,15

LUAMARTE

SONORIZACAO

LTDA
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LOTE 42 SÃO FRANCISCO DO

GUAPORÉ - LOCAÇÃO DE GRADES

DE TRELIÇAS EM ALUMÍNIO Q30:

para

sustentação de Backdrop medindo

6 x 2m, com iluminação, locada

por com sapata de sustentação 30

x

30. Deve acompanhar as presilhas

tipo abraçadeira e a colocação do

backdrop. Com instalação no local

do evento concluída até 8h antes

do horário agendado (o tempo de

instalação não é contabilizado

para efeitos de diária). A empresa

deverá providenciar as devidas

ARTs exigidas em Lei. (Diária por

Unidade)

10

DIÁRIA

(POR

UNIDADE)

SERVIÇO R$ 720,00 R$ 720,00 0

LUAMARTE

SONORIZACAO

LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

12.920.840/0001-

51

LUAMARTE

SONORIZACAO LTDA

RUA GEORGE RESKY, 4642

SALA 01 - AGENOR DE

CARVALHO

PORTO

VELHO -

RO

FRANCISCO

GUTEMBERG

CARVALHO CEZARIO

(69) 3222-

4415 /

99239-

2077

17.515.170/0001-

01

BARROS DA SILVA

SERVICOS DE BUFFET

LTDA

RUA VENEZUELA, 2055 -

EMBRATEL

PORTO

VELHO -

RO

TALES DE ALENCAR

SARAIVA

(69)99221-

9688 /

(69)

99267-

9865

RAFAEL DE MOURA BARROS

Coordenador do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

FABÍOLA MENEGASSO DIAS

Diretora Executiva/SUPEL

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Superintendente Estadual de Compras e Licitações

Elaborado por:

CECÍLIA MESSIAS VIEIRA

Protocolo 0057886071

AVISO DE LICITAÇÃO

ADENDO MODIFICADOR I - COM REABERTURA DE PRAZO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90436/2024/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0029.068201/2023-91

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de transporte escolar para

atender as necessidade dos alunos matriculados na rede estadual de educação, residentes na zona rural, com

fornecimento de veículos tipo ônibus, incluindo o abastecimento, manutenção, motoristas e monitores em toda a frota

contratada, para executar o serviço por quilometragem percorrida KM/MÊS, referente a 210 (duzentos e dez) dias letivos,

executáveis no período de 12 meses, no município de Buritis - RO e regiões.


